
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO DA 1ª RAJ
2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª RAJ
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: ., São Paulo-SP 
- E-mail: 1raj2vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL – art. 7º, § 2º, Lei 11.101/2005

Processo Digital nº: 1000648-27.2021.8.26.0260

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Transportadora Turística Benfica Ltda. e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO 

SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO (ART. 53, § ÚNICO DA 

LEI 11.101/05) COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 

11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO 

(ART. 55, "CAPUT", DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA S.A. e 

BENFICA CARGAS E LOGÍSTICA S.A, PROCESSO Nº 1000648-27.2021.8.26.0260.

 

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ - SP, Dra. Andréa Galhardo Palma, avisa que:

1 ) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA 

EMPRESARIAL S.A., representada por Joice Ruiz Bernier, apresentou a relação de credores a 

que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 (fls. 6665/6693 dos autos do processo), 

disponível no website da Administradora Judicial (https://ajruiz.com.br/processos/), na forma da 

lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, as devedoras ou seus sócios, e, ainda, o 

Ministério Público, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar 

impugnação contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou 

manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos 

termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso 

aos documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 10 dias, 

em horário comercial e mediante solicitação prévia, nas dependências do Administrador Judicial 

situado na Rua Lincoln Albuquerque, 259, 13° andar, conjunto 131  Perdizes  CEP 05004-010 

- São Paulo  SP, ou mediante consulta aos autos digitais do processo de recuperação judicial. 

Para esta finalidade, solicita-se que os interessados entrem em contato através do e-mail 

rj.grupobenfica@ajruiz.com.br, para agendamento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO DA 1ª RAJ
2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª RAJ
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: ., São Paulo-SP 
- E-mail: 1raj2vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

4-) APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: o PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado pelas recuperandas e seus respectivos anexos 

encontram-se acostados aos autos às fls. 3190/3240, e também estão disponíveis no website da 

administradora judicial (https://ajruiz.com.br/processos/).

5-) PRAZO PARA OBJEÇÃO: Os credores poderão, no prazo de 30 dias, a partir da publicação 

deste edital, apresentar objeções ao plano de recuperação judicial, nos termos do art. 55 da Lei 

11.101/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital 

que será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 

Paulo, aos 10 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 15 de junho de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XV - Edição 3528 59

Foro do Interior

Cível e Comercial

Foro Especializado da 1ª RAJ

Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ

2ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO (ART. 53, § ÚNICO DA LEI 11.101/05) COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 
11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO (ART. 55, “CAPUT”, DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA S.A. e 
BENFICA CARGAS E LOGÍSTICA S.A, PROCESSO Nº 1000648-27.2021.8.26.0260.

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª 
RAJ - SP, Dra. Andréa Galhardo Palma, avisa que:

1) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., representada por 
Joice Ruiz Bernier, apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 (fls. 6665/6693 dos 
autos do processo), disponível no website da Administradora Judicial (https://ajruiz.com.br/processos/), na forma da lei e do 
Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, as devedoras ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo 
de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a 
ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos 
termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 10 dias, em horário comercial e mediante solicitação prévia, 
nas dependências do Administrador Judicial situado na Rua Lincoln Albuquerque, 259, 13° andar, conjunto 131 Perdizes CEP 
05004-010 - São Paulo SP, ou mediante consulta aos autos digitais do processo de recuperação judicial. Para esta finalidade, 
solicita-se que os interessados entrem em contato através do e-mail rj.grupobenfica@ajruiz.com.br, para agendamento.

4-) APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado 
pelas recuperandas e seus respectivos anexos encontram-se acostados aos autos às fls. 3190/3240, e também estão disponíveis 
no website da administradora judicial (https://ajruiz.com.br/processos/).

5-) PRAZO PARA OBJEÇÃO: Os credores poderão, no prazo de 30 dias, a partir da publicação deste edital, apresentar 
objeções ao plano de recuperação judicial, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e 
afixado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2022.

AGUAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1002060-10.2019.8.26.0083

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Aguaí, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE ACAYABA DE REZENDE, 
na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) CUSTODIO APARECIDO DA SILVA, Brasileiro, RG 20.494.079-5, CPF 079.472.108-70, que lhe foi proposta 
uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Ferrovia Centro Atlantica S.A, alegando em síntese: Que os réus 
vem ocupando indevidamente a área concedida à autora para exploração e consecução do serviço de transporte ferroviário, na 
altura do lm ferroviário 371+ 400/450, adentrando na faixa de domínio pela FCA e localizado no sitio Nossa Senhora Aparecida  
Aguaí/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Aguai, aos 05 de 
maio de 2022.
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